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MINUTA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

Processo Administrativo nº 820/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO – SP, através de 

seu Departamento de Licitações, situada na Avenida Frei Orestes Girardi, 

893 – Vila Abernéssia, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data e horário indicados realizará em sessão pública, por meio da 

internet, através do site http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/ fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço 

unitário do item, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. 

em disputa aberta de lances, nos termos das Leis Federais nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e 13.709/2018, da Resolução nº 02/23, e da Lei 

Complementar nº 123/2006, atualizada por último pela Lei Complementar 

nº 169/2019, Lei Complementar nº 182/2021, Lei Complementar nº 

188/2021 e demais normas pertinentes. 

Recebimento das Propostas: As propostas serão recebidas até as 13:00h do 

dia 21 de fevereiro de 2025. 

Início da Disputa de Preços:  21 de fevereiro de 2055 às 14h00. 

Formalização  de  consultas:  observado  o  prazo  legal,  o  fornecedor  

poderá  formular  consulta através do próprio sistema no campo 

“mensagens”, http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/ ou pelo e-

mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br. Os telefones para contato são 

(12) 3662-3685 ou 3668-5450. 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 

Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, dessa 

forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao Certame. 

1. OBJETO 

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
mailto:licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br
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1.1. Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

CESTAS BÁSICAS EM ATENDIMENTO AOS BOLSISTAS DO PROGRAMA 

EMERGENCIAL DE AUXILIO DESEMPREGO – PEAD DE CAMPOS DO 

JORDÃO, conforme especificações, quantidades estimadas e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço total do lote, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.3. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá 

à conta das dotações orçamentárias: 

220                           CONTA 

7                               SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E        

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1                               PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

3390323                   DESPESA CORRENTE 

8/244/71/2037        PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credencia-

mento regular no http://www. licitacaocamposdojordao.com.br/.  

   2.1.2. Poderão também participar deste pregão: 

   a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estar ci-

ente de que, no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia 

do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for 

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do pro-

cesso e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou 

do administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação 

judicial; 

   b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá estar 

ciente de que, no momento da assinatura do contrato deverá apresentar 

http://www.novobbmnet.com.br/
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comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial. 

   2.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

   2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus(s) anexo(s); 

   2.2.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do con-

trato, direta ou indiretamente o licitante que se enquadrar em quaisquer 

das previsões contidas no artigo 14, incisos I ao VI, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.3. O acesso do Licitante ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminha-

mento dos documentos de habilitação nos termos do item 9.9 deste Edital, 

encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em 

nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de login e se-

nha privativa pela BRCONECTADO. 

2.4. Será exigida a garantia de participação, no valor 1% do valor estimado, 

em conformidade com o artigo 58, §1º da Lei 14.133/2021. 

2.5. O valor da garantia poderá ser efetuado através do Seguro Garantia, 

Fiança Bancária, Títulos de Dívida Pública, ou ainda efetuado o depósito na 

seguinte conta de titularidade da Prefeitura, em conformidade com o artigo 

96, §1º da Lei 14.133/2021. 

2.6. A garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da assinatura do contrato, ou da data que for declarada 

fracassada a licitação (Art. 58, §2º, Lei 14.133/2021). 
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2.7. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta, em caso 

de recurso de assinatura do contrato ou a não a apresentação dos docu-

mentos para a contratação (Art. 58, §3°, Lei 14.133/2021). 

2.8. O comprovante da operação bancária da garantia, ou ainda a apólice 

de seguro com o valor da garantia que a licitante venha a optar, deverá ser 

apresentado juntamente com os documentos de habilitação. 

2.9. Caso o comprovante não seja apresentado junto aos documentos de 

habilitação, o licitante será desclassificado. 

 

3. DO RECEBIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento das 

propostas. Para obter acesso ao sistema de pregão eletrônico, o licitante 

deverá: 

3.1.1. Ter sua chave e senha, pessoal e intransferível, bastando conectar-

se ao http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/.   

3.1.2. Responder exclusivamente pelo sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo à Prefeitura a responsabilidade por eventuais danos decorrente de 

mau uso, ainda que por terceiros; 

3.1.3. Responder legalmente por seu credenciamento e de seu 

representante legal, junto ao sistema eletrônico, bem como quanto aos atos 

praticados e sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico; 

3.1.4. Digitar senha credenciada e cadastrar a proposta de preços, na data 

e horário limite estabelecidos; 

3.1.5. Reconhecer que ao cadastrar sua proposta, está de acordo e atende 

às exigências de habilitação previstas no Edital; 

3.1.6. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de 

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
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negócios diante da não observância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

3.1.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá 

ser esclarecida diretamente com o portal 

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/, através dos telefones e e-

mails informados no site do mesmo; 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade 

com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte, equiparadas ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
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49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

3.4. A falsidade das declarações de que trata o item 3.3. sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese 

de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 

as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 

para imediato bloqueio de acesso. 

3.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 

da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

eventuais materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
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desde que previstos em Edital, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA E PREENCHIMENTO 

4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis 

na Plataforma http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/. 

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar 

o lote/item de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no 

sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.2. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro 

prévio do interessado na Plataforma 

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/ . 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

4.7. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá 

ser objeto de apuração de responsabilidade. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, PROPOSTAS E LANCES 

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão 

pública. 

5.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

5.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens automáticas 

enviadas pelo próprio sistema.  

5.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os 

lances de R$ 1,00 aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação 

do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total do 

lote. Considerar duas casas decimais após a virgula. 

5.11. Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.12. As licitantes serão informadas, em tempo real, o valor do menor lance 

registrado. As demais licitantes não saberão quem é o autor do lance. 
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5.13. Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com o 

Pregoeiro o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção de lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação 

no certame, sem prejuízo dos atos. 

5.14. Se a desconexão persistir por tempo superior a 05 (cinco) minutos, a 

sessão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa 

às licitantes, através de mensagem eletrônica, e-mail, divulgando data e 

hora da reabertura da sessão.  

5.15. O fechamento da etapa de lances ocorrerá após 10 (dez) minutos de 

disputa mediante aviso emitido pelo sistema, que dará início à prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. Na hipótese de não 

haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. Sistema aberto-fechado. 

5.16. Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo 

sistema, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance de menor preço, para que seja obtido preço ainda melhor, quando 

decidirá pela sua aceitação. 

 

6. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 

se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício. 

6.3. O Pregoeiro, sempre que necessário, solicitará em “chat” ao licitante 

que apresente imediatamente documento contendo as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou manuais para balizar o julgamento de classificação, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para continuidade da mesma. 

6.5. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao Edital. 

6.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, 

registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de desclassificação. 

6.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observando o disposto neste Edital. 

6.8. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, na legislação correlata e no item 2.2 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.8.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

6.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.9. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.9.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.9.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.10. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas, devendo o licitante atender às 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação. 

6.11.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

6.12. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 

apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão 

eletrônico constarão de ata divulgada no respectivo sistema, sem prejuízo 

das demais formas de publicidade previstas nas legislações pertinentes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários a habilitação, deverão ser inseridos no 

sistema pela empresa que se consagrar vencedora da fase de lances, 

devendo estar com prazo vigente, na data definida para a sessão pública ou 

expedidos no máximo com antecedência de 90 (noventa) dias, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. Sendo facultado 

à Administração solicitar o envio dos originais ou cópia autenticada. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação. 

7.3. Conforme determinação das Cortes de Contas, será verificada nos 

sítios pertinentes a regularidade da situação das empresas arrematantes, 

através do sítio www.tcu.gov.br, de acordo com a Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica. 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública 
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somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com no 

mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência registrada em 

ata. 

7.5. As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada a seguir, para fins de habilitação. 

7.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da 

última alteração, no caso de inexistência de contrato consolidado, devida-

mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, além do estatuto e alterações subsequentes, a lici-

tante deverá apresentar a documentação relativa à eleição de seus adminis-

tradores;  

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova da Diretoria em exercício; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-

mento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins-

trução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EI-

RELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
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Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Re-

gistro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

j) No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Comple-

mentar federal n. 123/2006: certidão simplificada original da Junta Comer-

cial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração es-

crita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 

da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta 

a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complemen-

tar nº 123/2006; 

k) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-nego-

cios/pt-br/empreendedor  

7.5.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de to-

das as alterações ou da consolidação respectiva. 

7.5.1.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.5.2. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Inscritos em Dívida Ativa do Estado) e Municipal do 

domicílio ou sede do Licitante, (ISSQN e Tributos Mobiliários) ou outro 

equivalente na forma da Lei; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Seguridade Social), 

alterada pela Portaria n° 443/10/2014 do Ministério da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante apresentação do CRF – Certificado de 

Regularidade FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais, instituídos por Lei, permitindo a apresentação de 

certidões positiva com efeito de negativa; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, relativa a débitos trabalhistas (conforme Lei Federal nº 

12.440/2011, que veio dar nova redação aos art. 27, inciso IV e art. 29, 

inciso V da Lei Federal nº 8.666/93); 

g) Declaração na forma do Anexo V e VII, em papel timbrado da empresa, 

com o carimbo do CNPJ, devidamente datada e assinada por representante 

legal da empresa; 

h) Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões 

apresentadas, serão válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de cadastramento das propostas. 

 

7.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extraju-

dicial expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição 
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não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da data de encerramento 

para entrega das propostas iniciais, desde que em validade;  

b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis dos dois últimos 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 

assinado pelo Contador Responsável, comprovado através de publicação ou 

cópia do Livro Diário, inclusive Termo de Abertura e Encerramento, onde 

conste o n.º de páginas, que comprovem a boa situação financeira da em-

presa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja ad-

judicado o objeto licitado vedada a sua substituição por balancetes ou ba-

lanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando en-

cerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação das propostas, 

comprovado através do cálculo dos índices contábeis, solicitados no item 

seguir:  

i. As empresas que não encerraram o seu primeiro exercício social de-

verão apresentar o balancete do mês imediatamente anterior à data da ins-

tauração da licitação, com a obediência dos aspectos legais e formais de sua 

elaboração, devidamente assinado por contador responsável.   

ii. Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos 

dos balanços apresentados, para fins de análise das condições financeiras 

da licitante. Os índices serão apresentados em números inteiros e de até 02 

(duas) casas decimais após a vírgula e deverão ser assinados pelo Contador 

Responsável e pelo Representante Legal da licitante. 

c. ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): reflete a solvência a curto 

prazo. Demonstra o quanto a empresa possui de recursos próprios para 

saldar duas dívidas de curto prazo.  

LC = AC ≥ 1,00  

PC  

Onde:  

LC = Liquidez Corrente  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
 

  ESTADO DE SÃO PAULO 

Página 16 de 61 
 

AC = Ativo Circulante  

PC = Passivo Circulante  

ÍNDICE DE LIQÜIDEZ GERAL (LG): reflete a solvência a curto e longo prazo.  

LG = AC + RLP ≥ 1,00  

PC + ELP  

Onde:  

LG = Liquidez Geral  

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo  

PC = Passivo Circulante  

ELP = Exigível a Longo Prazo  

GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE): avalia o nível de endividamento da em-

presa comparando o total de recursos próprios com o capital de terceiros.  

GE = PC + ELP ≤ 0, 50  

AT  

Onde:  

GE = Grau de Endividamento  

PC = Passivo Circulante  

ELP = Exigível a Longo Prazo  

AT = Ativo Total 

d) Somente serão habilitadas no presente certame as empresas que apre-

sentarem os Índices Mínimos e Máximos exigidos. 

e) Comprovação de que a empresa licitante possui capital social com valor 

de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor formulado em sua proposta de 

preços. 
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7.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.5.4.1. Apresentação de Atestado, expedido por Órgão Público, Autarquia, 

Empresa de Economia Mista ou Pública, ou por Empresas Privadas, em 

nome da licitante, que comprove(m), aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características objeto da licitação; 

7.5.4.2. O Atestado ou Certidão deverá ser apresentado em papel timbrado, 

original ou cópia reprográfica autenticada, devidamente assinada por 

autoridade ou representante de quem os expediu, com a devida 

identificação e cargo; 

7.5.4.3. Em não constando todas as informações no atestado, é possível 

apresentar em anexo, documentos complementares tais como nota fiscal, 

contrato e outros pertinentes, com dados suficientes para cumprimento da 

exigência editalícia. 

7.5.4.4. Atendimento aos requisitos e comprovações técnicas especificadas 

no Anexo I do Edital. 

  

7.5.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

7.5.5.1. Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas 

perante a Justiça do Trabalho, instituída pela Lei Federal n° 12.440/11, 

através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

7.5.5.2. Declaração, expressa e sob as penas da lei (ANEXO III), de que: 

a) A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo 

municipal; 

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

c) Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 

d) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em 

qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
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e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social, e para aprendiz, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e 

demais legislações aplicáveis. 

h) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

i) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação 

contratual que venha a firmar com a Prefeitura, vir a contratar empregado 

que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos 

de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores. 

j) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança 

adequados ao uso de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

8. DOS RECURSOS  
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8.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante, inclusive aquele 

desclassificado na fase de abertura de propostas, concederá o prazo de no 

mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

8.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

8.4. O encaminhamento de memorial e contrarrazões de recurso poderão 

ser feitos através do e-mail licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br ou 

protocoladas no setor de licitações sito a Avenida Frei Orestes Girardi, 893 

– Vila Abernéssia – Galeria Via Condotti; 

8.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. A análise quanto ao 

recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação 

da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

8.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade 

competente, conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

mailto:licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br
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8.8. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora 

dos prazos legais. 

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final a ser encaminhada após o encerramento da fase de 

lances e habilitação - pela arrematante, deverá ser apresentada na forma 

do Anexo II deste Edital, no prazo de até 1 (uma) horas após o encerramento 

da disputa de lances de todos os (itens / itens / global), redigida em papel 

timbrado da licitante, VIA SISTEMA, de forma clara e inequívoca, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 

contidas neste edital, deverá ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

9.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se 

apresentem superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta 

contada no registro do pregão. 

9.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta 

e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato, Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente, e no momento de aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for ocaso. 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

execução dos serviços contratados, marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
 

  ESTADO DE SÃO PAULO 

Página 21 de 61 
 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade competente, que poderá: 

I – Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II – Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III – Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV – Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direto à 

contratação. 

10.3. Depois de homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura de 

Campos do Jordão convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s), via e-mail ou 

outro meio hábil, para num prazo de até 05 (cinco) dias contados do 

recebimento da notificação, assinar o respectivo Contrato, Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente, sob a pena de decair do direito de 

fornecer, sem prejuízo das sanções previstas no art. Art. 90, §5º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso, e desde que 

ocorra motivo justificado, aceito pela Municipalidade. 

10.5. É facultado ao Município, quando a convocada não apresentar 

situação regular no ato de assinatura do Contrato, Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente, não assinar o Contrato, AF no 

prazo e condições estabelecidas ou ainda quando a Prefeitura de Campos 

do Jordão rescindir o Contrato, Autorização de Fornecimento ou documento 

equivalente por inadimplência, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

10.6. A Secretaria requisitante é a responsável por vistoriar a execução, o 

recebimento do objeto correspondente ao Contrato, a prestar toda a 

assistência e a orientação que se fizerem necessárias. 
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10.7. Toda e qualquer alteração que se fizer necessário ao Contrato ou 

Autorização de Fornecimento (AF), deverá ser formalizado através de 

competente termo aditivo. 

10.8. Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato 

da assinatura do contrato ou emissão da Autorização de Fornecimento (AF), 

será convocado outro licitante, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, observada a ordem de classificação nos termos do disposto por 

este edital. 

 

11. DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

11.1. O objeto licitado será recebido e conferido pelo Setor Requisitante da 

seguinte maneira: 

11.2. Provisoriamente, mas com efeito imediato, até o 30º (trigésimo) dia, e 

dentro desse prazo deverá ser verificada sua conformidade com a 

especificação constante da Proposta Comercial, bem como a correção do 

documento fiscal; 

11.3. Definitivamente, após o recebimento provisório ressalvados os casos 

de incorreção no objeto ou no competente documento fiscal, quando 

interromper-se-á o prazo para sua regularização. 

11.4. O objeto ou sua parcela, executado em desacordo com as 

especificações, contendo vícios, defeitos, incorreções ou diverso das 

condições propostas, deverá ser objeto de revisão em até, no máximo, 48 

(quarenta e oito horas), contadas a partir da comunicação feita pelo Setor 

Requisitante, sem qualquer ônus adicional. 

11.5. A obrigação contratada somente se efetuará mediante a competente 

emissão da respectiva Autorização de Fornecimento, que valerá como 

contrato, devendo a mesma, por conseguinte, ser cumprida nos precisos 

termos do Edital e da Autorização de Fornecimento a que se refere. 

11.6. Nas Autorizações de Fornecimento estão definidas as características 

do item a ser fornecido, destacando-se que o prazo máximo de entrega, a 

contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, será de até 07 (sete) 
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dias, o prazo poderá ser prorrogado mediante a apresentação de carta de 

solicitação com justificativa. 

11.7. O aperfeiçoamento da Autorização de Fornecimento não impedirá a 

Administração de adquirir os mesmos produtos de outro fornecedor, desde 

que obtenha, por meio de procedimento licitatório específico ou de 

contratação direta melhores condições de preço. 

11.8. Não será admitida a entrega de produtos pela CONTRATADA, nem o 

seu recebimento, sem que previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva 

autorização de fornecimento. 

11.9. A entrega do material deverá ser realizada junto a Secretaria de 

Desenvolvimento e Assistência Social sito à Rua Mario Colla Francisco, nº 

195 – Vila Abernéssia ou em outro local a ser determinado pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, dentro dos limites do 

município. 

 

12. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Independentemente de interpelação judicial, o Contrato, Autorização 

de Fornecimento ou documento equivalente poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021, art. 137. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. São obrigações do contratante: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo CONTRATADO; 
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13.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência. 

13.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei, e neste Edital 

e Contrato;  

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Contrato, Autorização de Fornecimento e/ou documento equivalente e 

Termo de Referência deste Edital, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pela Secretaria 

Requisitante do contrato ou autoridade competente (art. 137, II, da Lei n.º 

14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

14.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a autoridade competente da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

14.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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14.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 

na licitação; 

14.1.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

15. DA EXECUÇÃO 

15.1. O licitante vencedor deverá executar o objeto do Contrato de acordo 

com o Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

15.2. Os fornecimentos de forma discrepante com o objeto contratado 

através da presente licitação deverão ser refeitos / corrigidos / trocados de 

conformidade com o determinado pela fiscalização imediatamente ao 

recebimento da notificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e previstas em lei e no Instrumento Contratual. 

15.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

16. DOS PAGAMENTOS 

16.1. O pagamento será feito conforme cronograma de execução de 

serviços. 

16.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a 

data de sua apresentação válida. 

16.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente bancária, 

ou através de cheque. 

16.4. A licitante vencedora deverá indicar juntamente com a documentação 

fiscal, o número da conta corrente e a agência do banco em que mantiver 

tal conta. 
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16.5. As notas fiscais devem vir com especificações dos respectivos tributos.  

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, 

com dolo ou culpa: 

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

  17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação; 

  17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 

  17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

  17.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

  17.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

  17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração;  

17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

17.1.5. Fraudar a licitação; 

17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

  17.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

  17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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  17.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

  17.2.1. Advertência; 

  17.2.2. Multa; 

  17.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  

  17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

  17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

  17.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

  17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

  17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

  17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial. 

  17.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a 

multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

  17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 

e 17.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
 

  ESTADO DE SÃO PAULO 

Página 28 de 61 
 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 

infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 

17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 

de registro de preço, quando o caso, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação da Prefeitura de Campos do Jordão - SP. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 
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da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade competente, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17.15. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do Município 

de Campos do Jordão, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

notificação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

18. DOS ANEXOS 

18.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes ANEXOS: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e 

Outras. 

ANEXO IV – Modelo de declaração de Microempresa e empresa de pequeno 

porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488 de 2007. 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos de 

Habilitação. 

ANEXO VI – Minuta de Contrato. 

ANEXO VII – Dados p/ assinatura do Contrato. 
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Campos do Jordão, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Venício José do Prado 

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

Processo Administrativo nº 820/2025 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CESTAS BÁSICAS EM ATENDIMENTO 

AOS BOLSISTAS DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXILIO DESEMPREGO 

– PEAD DE CAMPOS DO JORDÃO. 

 

Em atendimento a Lei nº 3.497/2011 de 22 de dezembro de 2011 e a Lei nº 

3.93/2018 de 14 de março de 2018, artigo 2º, que consiste no fornecimento 

de 01 cesta básica mensal durante o período em que o bolsista estiver 

prestando serviço a Prefeitura do município de Campos do Jordão. 

 

LOTE 01 

 

ESPECIFICAÇÕES QUANT UND 

AÇÚCAR REFINADO - Embalagem 1 kg. Açúcar 

tipo refinado. Não contém glúten. Embalagem: 

Saco plástico contendo 01 quilo. 

04 KG 

ARROZ AGULHINHA POLIDO, LONGO FINO, TIPO 

01, 100% grãos nobres, safra velha. Isento de 

sujidades e materiais estranhos; Composição 

nutricional por porção de 50g: VCT: 180Kcal a 

185kcal, Carboidratos 40g a 42g, Proteínas 3,5g a 

3,7g, Fibras 0,7g a 0,9g, ferro 0,3mg a 0,5mg, 

vitamina E 0,1mg a 0,9mg, gorduras totais, 

gorduras saturadas, gordura trans e sódio = 0. 

Aspecto: Grãos íntegros, Cor: Branca polida, Odor: 

Inodoro e Sabor: Próprio.  Embalagem primária: 

saco plástico contendo 5Kg.Prazo de validade 

Fabricação: mínima de 390 dias. O produto deve 

conter selo de agrotóxicos na embalagem, o rótulo 

e a embalagem devem obedecer à legislação vigente 

em especial ao Instrução Normativa nº 6, 

16/02/2009 - MA e suas alterações posteriores. 

02 PCT 
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ACHOCOLATADO. Achocolatado em pó. 

Embalagem com todas as informações na 

rotulagem. Características organolépticas de 

aspecto pó homogêneo, cor própria, cheiro 

característico, sabor doce próprio. Com peso 

líquido contendo 200g. 

1 PCT 

Biscoito recheado sabor chocolate – pacote 125g  1  

CAFÉ -Tipo: tradicional, apresentação: torrado 

moído - Embalagem contendo 250 gramas. 

1 PCT 

Farofa temperada – pacote 250g  1  

FARINHA DE TRIGO TIPO 1, enriquecida com ferro 

e ácido fólico, embalagem de 01 kg, devendo conter 

os seguintes valores nutricionais para porção de 50 

gr: 170 a 173 Kcal de Valor Energético; 33 a 36 gr 

de Carboidratos; 5,3 a 5,6g de Proteínas; 0 g de 

Gorduras Trans; 1,3 a 1,6g Fibra Alimentar; 4,3 a 

4,6mg sódio. Validade mínima de 60 dias a partir 

da entrega. 

1 PCT 

FEIJÃO CARIOCA: Grupo: I; Feijão Comum; 

Classe: Cores; Tipo 01, de procedência nacional. 

Máximo de 15% de umidade. Deverá apresentar-se 

em bom estado de conservação isento de 

fermentação e mofo, de odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde. Composição 

nutricional por porção de 60g: Valor Energético 

210kcal a 220kcal, Carboidratos 40g a 44g, 

Proteínas 13g a 15g, Gorduras totais 0,6g a 0,9g, 

Gorduras Saturadas 0g a 0,3g, sódio = 0, Cálcio 

79mg a 81mg, Fibra Alimentar 11g a 13g e Ferro 

5,2mg a 5,5mg. Aspecto: Grãos íntegros, Cor: 

Característica, Odor: Inodoro e Sabor: Próprio. 

Embalagem primária: saco plástico, atóxico, 

contendo 1Kg. Validade mínima de fabricação de 

05 (cinco) meses. 

3 PCT 

FUBÁ DE MILHO, obtido da moagem de grãos de 

milho acrescido de ferro e ácido fólico (vitamina 

B9). O produto deverá ser isento de gordura trans 

e sódio. Composição Nutricional na porção (50g): 

VCT de 180 a 185 kcal, Carboidratos 35 a 40g, 

proteínas 3,0 a 3,5g, Gorduras totais 1,7 a 2,2g, 

Gorduras Saturadas 0,1 a 0,5g, Fibra alimentar de 

1,7 a 2,2g; ferro de 3,8 a 4,2mg, Embalagem 

primária: saco plástico atóxico transparente de 

500g. Prazo de validade:  mínimo 04 meses. 

1 PCT 

LEITE EM PÓ, Leite em pó enriquecido com no 

mínimo 10 vitaminas e minerais. Contendo leite 

integral, emulsificante lecitina de soja, sem adição 

de açúcar e não deve conter glúten. Composição na 

2  
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porção de 26g de no máximo 74mg de sódio. 

Características organolépticas: pó fino e sem 

grumos, cor branco amarelado, sabor e odor 

característicos, semelhante ao leite fluido. A 

dissolução deve ser feita em água de qualquer 

temperatura. Embalagem: o produto deverá ser 

embalado em filme de poliéster metalizado e selado 

automaticamente acondicionado em sacos de 

PEBD, folha simples, identificado conforme 

legislação, com peso líquido de 400g. Validade 

mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem, rotulagem e validade conforme 

legislação vigente e de forma indelével. Sendo 

registrado no MAPA. Será considera imprópria e 

será recusada a embalagem defeituosa ou 

inadequada que exponha o produto à deterioração 

e/ou contaminação ou que não permita o perfeito 

armazenamento do mesmo. 

Goiabada em tablete – pacote 300g 1  

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Descrição do 

produto: farinha de trigo ou sêmola do trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e 

corantes naturais: urucum e cúrcuma. 

Composição nutricional máxima para porção de 

80g: valor energético: 280 a 285kcal; carboidratos: 

53 a 58g; proteínas: 9,0 a 9,5g; gorduras totais: 1,0 

a 1,5g; fibras alimentares: 2,0 a 2,5g e Sódio 5,0 a 

5,5mg. Isento de gorduras trans para a mesma 

porção. acondicionada em saco plástico 

transparente, com 500 gramas, atóxico. 

2 PCT 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1. Refinado, 

limpo, isento de ranço e outras características 

indesejáveis, 5 vezes filtrado, com antioxidantes.  

Embalagem: Frasco tipo pet com 900 ml. Validade 

mínima de fabricação de 12 (doze) meses. 

3 FRSC 

MOLHO DE TOMATE – Molho de tomate 

tradicional. Ingredientes: Tomate, polpa de tomate, 

açúcar, sal, amido modificado, cebola, alho e salsa. 

Informações nutricionais na porção de 60g: Valor 

energético 15 a 20Kcal; Carboidratos 3,5 a 4,0 g; 

Proteínas 0,5 a 1,0g; Fibra alimentar 0,5 a 1,0g; 

Sódio 230 a 235mg; isento de gorduras trans. 

Embalagem sache, pote, lata contendo no mínimo 

300g. Validade mínima 06 meses. 

1 UND 

SAL REFINADO EXTRA IODADO. Ingredientes: 

Cloreto de sódio, Iodato de Potássio e 

Antiumectante. Embalagem de 01 Kg. Validade 

mínima de 180 dias a partir da entrega. 

1 PCT 
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Sardinha em conserva – lata de 125g  1 LATA 

Mistura para bolo sabor chocolate - pacote de 400g  1 PCT 

Creme dental - embalagem de 90g 1 UND 

Sabonete em barras – embalagem de 90g  1 UND 

Detergente líquido – embalagem de 500ml  1 UND 

Sabão em pó – embalagem de 1kg  1 CX 

Papel higiênico folha dupla – embalagem c/ 4 rolos  1 PCT 

Embalagem plástica reforçada  1 UND 

 

DAS AMOSTRAS 

A vencedora da etapa de lances, e ainda, cumprir com as condições de ha-

bilitação, deverá apresentar amostras de cada item do Lote vencido. 

No caso de apresentação, a entrega da amostra do objeto ofertado deve ocor-

rer no prazo de até 08 (oito) dias úteis, a contar do encerramento da Sessão 

Pública e convocação do Pregoeiro via chat, ficando o licitante responsável 

por todas as despesas decorrentes. 

A licitante deverá entregar 01 (uma) amostra de cada produto em embala-

gem original e na embalagem secundária (formando a cesta-básica) que será 

utilizada para testes sensoriais de aceitabilidade, avaliando-se cor, sabor, 

consistência e textura.  

A amostra e a documentação relativa à mesma, deverão ser entregues no 

setor de Licitações, situado na Avenida Frei Orestes Girardi, nº 893 – Vila 

Abernéssia – CEP: 12467-012, Galeria Via Condotti, no horário das 09:00h 

às 16:00h, dentro do prazo já mencionado; 

Ficará reprovado o produto com as embalagens em desacordo com a espe-

cificação, mesmo que enviada somente para efeito de amostra; 

Não serão aceitas amostras sem as identificações; 
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As amostras deverão estar devidamente identificadas, contendo o nome do 

Licitante, número do processo licitatório e número do lote/item a que se 

refere à amostra da seguinte maneira: 

a) Nome do concorrente; 

b) Número da licitação; 

c) Número do processo administrativo; 

d) Número do lote/item. 

Juntamente com a amostra deverá ser entregue: 

Relação de entrega de amostras em papel timbrado da empresa; 

Ficha técnica emitida pela empresa fabricante devidamente, assinada pelo 

responsável técnico, Cópia autenticada ou original.; 

LAUDO BROMATOLÓGICO, para os gêneros alimentícios: sendo: Cópia au-

tenticada ou original do laudo bromatológico expedido há menos de 12 

(doze) meses.  

Os laudos só serão aceitos quando vindos de Laboratórios da Rede Oficial 

do Ministério da Saúde/Ministério da Agricultura (Rede Brasileira de Labo-

ratórios Analíticos em Saúde — REBLAS), Laboratórios autorizados/cre-

denciados pelo Ministério da Saúde / Secretaria de Saúde do Estado de São 

Paulo para análises de alimentos para fins de registros ou controle ou La-

boratórios pertencentes às Universidades Federais ou Estaduais ou pelo IN-

METRO.  

O laudo deverá conter no mínimo as seguintes análises: Físico Químicas: 

Valor Calórico, Carboidratos, Proteínas, Gorduras totais, Gorduras Satura-

das, Gorduras Trans, Fibra Alimentar, Sódio, e quando couber: Vitaminas, 

Minerais, BRIX e Umidade; Microbiológicas: Coliformes Fecais a 4S °, Sal-

monellasp, Staphylococcus aureus; Microscópica / Macroscópica: - Maté-

rias Estranhas indicativas de falhas de boas Práticas (Matérias estranhas 

microscópicas, Matérias estranhas macroscópicas, Fragmentos de insetos, 
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Insetos inteiros mortos, Bárbulas, Ácaros mortos, outras matérias estra-

nhas microscópicas); - Matérias Estranhas indicativas de risco à saúde: 

(Matérias estranhas macroscópicas, Fragmentos de pelo de roedor, Outras 

matérias estranhas microscópicas, exceto parasitos, Filmes plásticos, Fra-

gmentos de vidros, Objetos rígidos com diâmetros iguais ou maiores que 

2mm, Objetos rígidos, pontiagudos e/ou cortantes, iguais ou maiores que 

7mm, Outras matérias estranhas macroscópicas); Análises Sensoriais / Or-

ganolépticas :Aspecto, Cor, Odor, Sabor; Análise Toxicológica: Corante (Au-

sência ou presença). 

Cópia autenticada ou original do registro do rótulo do produto no SIF/MAPA 

– Serviço de Inspeção Federal, SISP – Serviço de Inspeção Estadual e ou SIM 

– Serviço de Inspeção Municipal (PARA PRODUTO LEITE EM PÓ). 

Para os itens Arroz e Feijão, também deverá ser entregue o Certificado de 

Classificação de grãos, emitido por empresa credenciada junto ao ministério 

da agricultura, pecuária e abastecimento, no original ou cópia autenticada. 

A fim de comprovar as seguintes informações: 

A) Arroz: Máximo de 12% de umidade, até 1,89% de quebrados e quirera, 

com no máx. 0,01% de quirera, até 0,3% de manchados e picados, até 0,2% 

de rajados. 

B) Feijão: Máximo de 15% de umidade, até 0,85% de manchados, até 

0,2% de picados e até 0,2% de quebrados. 

Caso os prazos estipulados não sejam cumpridos, ou as amostras sejam 

rejeitas, serão convocados os demais licitantes para fazerem no mesmo 

prazo e condições a apresentação das amostras. 

Fica facultativo a qualquer interessado e/ou representante de licitante con-

corrente acompanhar a entrega e análise das amostras apresentadas. 

A responsabilidade do órgão licitante por eventuais danos à amostra se li-

mita ao período compreendido entre a entrega/recebimento e o último dia 

fixado para a retirada. 
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PRAZO DE CONTRATAÇÃO E LOCAL DE ENTREGA:  

Especificações gerais do Lote: 

a) Será firmado contrato com prazo de vigência de 09 (nove) meses. 

b) A entrega do material será fracionada de acordo com a necessidade 

da Secretaria requisitante e deverá ser realizada junto a Secretaria de 

Desenvolvimento e Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

Campos do Jordão, localizada à Rua Mário Cola Francisco, n.º 195, 

Vila Abernéssia, Campos do Jordão – SP, ou em outro local a ser 

indicado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 

Social, dentro dos limites do município.  

c) As entregas deverão ser realizadas em até 07 (sete) dias a contar do 

recebimento da Autorização de Fornecimento. 

d)  Os itens que compõem a cesta básica deverão ser entregues dentro 

de uma embalagem fechada, os itens de material de higiene e limpeza 

devem ser embalados separadamente, para evitar contaminação 

entre eles. As embalagens devem ser reforçadas. 
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

Processo Administrativo nº 820/2025 

 

 

MODELO DA PROPOSTA / PROPOSTA READEQUADA 

 

 

Fornecedor:________________________________________________________ 

CNPJ:  __________________Inscrição 

Estadual:__________________________ 

Endereço: ___________________________Bairro: ________________________ 

CEP: _______________Cidade: __________________ Estado:_____________ 

Telefone: __________________  e-mail:_________________________________ 

 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

 

Banco:__________Agência:___________Conta/Corrente:___________________ 

XXX 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

 

Pelo presente, formulamos proposta comercial para: AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE CESTAS BÁSICAS EM ATENDIMENTO AOS BOLSISTAS 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXILIO DESEMPREGO – PEAD DE 

CAMPOS DO JORDÃO, conforme especificações descritas no Termo de 

Referência - Anexo I, nos seguintes termos:  

 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

AÇÚCAR REFINADO - Embalagem 1 kg. Açúcar tipo re-

finado. Não contém glúten. Embalagem: Saco plástico 

contendo 01 quilo. 

04 KG R$ R$ 

02 

ARROZ AGULHINHA POLIDO, LONGO FINO, TIPO 01, 

100% grãos nobres, safra velha. Isento de sujidades e 

02 PCT R$ R$ 
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materiais estranhos; Composição nutricional por por-

ção de 50g: VCT: 180Kcal a 185kcal, Carboidratos 40g 

a 42g, Proteínas 3,5g a 3,7g, Fibras 0,7g a 0,9g, ferro 

0,3mg a 0,5mg, vitamina E 0,1mg a 0,9mg, gorduras 

totais, gorduras saturadas, gordura trans e sódio = 0. 

Aspecto: Grãos íntegros, Cor: Branca polida, Odor: Ino-

doro e Sabor: Próprio.  Embalagem primária: saco 

plástico contendo 5Kg.Prazo de validade Fabricação: 

mínima de 390 dias. O produto deve conter selo de 

agrotóxicos na embalagem, o rótulo e a embalagem 

devem obedecer à legislação vigente em especial ao 

Instrução Normativa nº 6, 16/02/2009 - MA e suas al-

terações posteriores. 

03 

ACHOCOLATADO. Achocolatado em pó. Embalagem 

com todas as informações na rotulagem. Característi-

cas organolépticas de aspecto pó homogêneo, cor pró-

pria, cheiro característico, sabor doce próprio. Com 

peso líquido contendo 200g. 

1 PCT R$ R$ 

04 Biscoito recheado sabor chocolate – pacote 125g  1  R$ R$ 

05 

CAFÉ -Tipo: tradicional, apresentação: torrado moído 

- Embalagem contendo 250 gramas. 

1 PCT R$ R$ 

06 Farofa temperada – pacote 250g  1  R$ R$ 

07 

FARINHA DE TRIGO TIPO 1, enriquecida com ferro e 

ácido fólico, embalagem de 01 kg, devendo conter os 

seguintes valores nutricionais para porção de 50 gr: 

170 a 173 Kcal de Valor Energético; 33 a 36 gr de Car-

boidratos; 5,3 a 5,6g de Proteínas; 0 g de Gorduras 

Trans; 1,3 a 1,6g Fibra Alimentar; 4,3 a 4,6mg sódio. 

Validade mínima de 60 dias a partir da entrega. 

1 PCT R$ R$ 

08 

FEIJÃO CARIOCA: Grupo: I; Feijão Comum; Classe: Co-

res; Tipo 01, de procedência nacional. Máximo de 15% 

de umidade. Deverá apresentar-se em bom estado de 

conservação isento de fermentação e mofo, de odores 

3 PCT R$ R$ 
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estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Composi-

ção nutricional por porção de 60g: Valor Energético 

210kcal a 220kcal, Carboidratos 40g a 44g, Proteínas 

13g a 15g, Gorduras totais 0,6g a 0,9g, Gorduras Satu-

radas 0g a 0,3g, sódio = 0, Cálcio 79mg a 81mg, Fibra 

Alimentar 11g a 13g e Ferro 5,2mg a 5,5mg. Aspecto: 

Grãos íntegros, Cor: Característica, Odor: Inodoro e 

Sabor: Próprio. Embalagem primária: saco plástico, 

atóxico, contendo 1Kg. Validade mínima de fabricação 

de 05 (cinco) meses. 

09 

FUBÁ DE MILHO, obtido da moagem de grãos de milho 

acrescido de ferro e ácido fólico (vitamina B9). O pro-

duto deverá ser isento de gordura trans e sódio. Com-

posição Nutricional na porção (50g): VCT de 180 a 185 

kcal, Carboidratos 35 a 40g, proteínas 3,0 a 3,5g, Gor-

duras totais 1,7 a 2,2g, Gorduras Saturadas 0,1 a 0,5g, 

Fibra alimentar de 1,7 a 2,2g; ferro de 3,8 a 4,2mg, Em-

balagem primária: saco plástico atóxico transparente 

de 500g. Prazo de validade:  mínimo 04 meses. 

1 PCT R$ R$ 

10 

LEITE EM PÓ, Leite em pó enriquecido com no mínimo 

10 vitaminas e minerais. Contendo leite integral, emul-

sificante lecitina de soja, sem adição de açúcar e não 

deve conter glúten. Composição na porção de 26g de 

no máximo 74mg de sódio. Características organolép-

ticas: pó fino e sem grumos, cor branco amarelado, sa-

bor e odor característicos, semelhante ao leite fluido. 

A dissolução deve ser feita em água de qualquer tem-

peratura. Embalagem: o produto deverá ser embalado 

em filme de poliéster metalizado e selado automatica-

mente acondicionado em sacos de PEBD, folha sim-

ples, identificado conforme legislação, com peso lí-

quido de 400g. Validade mínima de 12 meses a partir 

da data de entrega. Embalagem, rotulagem e validade 

2  R$ R$ 
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conforme legislação vigente e de forma indelével. 

Sendo registrado no MAPA. Será considera imprópria 

e será recusada a embalagem defeituosa ou inade-

quada que exponha o produto à deterioração e/ou 

contaminação ou que não permita o perfeito armaze-

namento do mesmo. 

11 Goiabada em tablete – pacote 300g 1  R$ R$ 

12 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Descrição do produto: 

farinha de trigo ou sêmola do trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, ovos e corantes naturais: urucum 

e cúrcuma. Composição nutricional máxima para por-

ção de 80g: valor energético: 280 a 285kcal; carboidra-

tos: 53 a 58g; proteínas: 9,0 a 9,5g; gorduras totais: 1,0 

a 1,5g; fibras alimentares: 2,0 a 2,5g e Sódio 5,0 a 

5,5mg. Isento de gorduras trans para a mesma porção. 

acondicionada em saco plástico transparente, com 

500 gramas, atóxico. 

2 PCT R$ R$ 

13 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1. Refinado, limpo, 

isento de ranço e outras características indesejáveis, 5 

vezes filtrado, com antioxidantes.  Embalagem: Frasco 

tipo pet com 900 ml. Validade mínima de fabricação 

de 12 (doze) meses. 

3 FRSC R$ R$ 

14 

MOLHO DE TOMATE – Molho de tomate tradicional. 

Ingredientes: Tomate, polpa de tomate, açúcar, sal, 

amido modificado, cebola, alho e salsa. Informações 

nutricionais na porção de 60g: Valor energético 15 a 

20Kcal; Carboidratos 3,5 a 4,0 g; Proteínas 0,5 a 1,0g; 

Fibra alimentar 0,5 a 1,0g; Sódio 230 a 235mg; isento 

de gorduras trans. Embalagem sache, pote, lata con-

tendo no mínimo 300g. Validade mínima 06 meses. 

1 UND R$ R$ 
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15 

SAL REFINADO EXTRA IODADO. Ingredientes: Cloreto 

de sódio, Iodato de Potássio e Antiumectante. Emba-

lagem de 01 Kg. Validade mínima de 180 dias a partir 

da entrega. 

1 PCT R$ R$ 

16 Sardinha em conserva – lata de 125g    R$ R$ 

17 Mistura para bolo sabor chocolate - pacote de 400g  1 LATA R$ R$ 

18 Creme dental - embalagem de 90g 1 PCT R$ R$ 

19 Sabonete em barras – embalagem de 90g  1 UND R$ R$ 

20 Detergente líquido – embalagem de 500ml  1 UND R$ R$ 

21 Sabão em pó – embalagem de 1kg  1 UND R$ R$ 

22 Papel higiênico folha dupla – embalagem c/ 4 rolos  1 CX R$ R$ 

23 Embalagem plástica reforçada  1 PCT R$ R$ 

 

Valor por cesta XX: R$_______ (_________________________) 

Valor total das 450 cestas XX: R$_______ (_________________________) 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão 

pública do Pregão. 

 

 

Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados 

da apresentação da nota fiscal/fatura. As notas fiscais/faturas que 

apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

 

 

A entrega das cestas será fracionada de acordo com a necessidade da 

Secretaria requisitante e deverá ser realizada junto a Secretaria de 

Desenvolvimento e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Campos 

do Jordão, localizada à Rua Mário Cola Francisco, n.º 195, Vila Abernéssia, 

Campos do Jordão – SP, ou em outro local a ser indicado pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, dentro dos limites do 

município. 
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Os itens que compõem a cesta básica deverão ser entregues dentro de uma 

embalagem fechada, os itens de material de higiene e limpeza devem ser 

embalados separadamente, para evitar contaminação entre eles. As 

embalagens devem ser reforçadas. 

 

Os produtos que compõem a cesta deverão conter validade igual ou superior 

a 06 (seis) meses da data da sua entrega. 

 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, 

encargos sociais e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair 

sobre a execução do objeto da presente licitação e que estou de acordo com 

todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos.  

 

 

Data__________________________________  

(assinatura do representante legal/carimbo) 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

Processo Administrativo nº 820/2025 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 

 

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Av. Frei Orestes Girardi, 893 - Abernéssia 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CESTAS BÁSICAS EM ATENDIMENTO 

AOS BOLSISTAS DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXILIO DESEMPREGO 

– PEAD DE CAMPOS DO JORDÃO, de acordo com as especificações 

constantes no Anexo I, do presente Edital. 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que 

nossa empresa: 

1) Não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal; 

2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 

4) Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato 

eletivo; 

5) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer 

outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
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6) Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer 

outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

7) Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as 

informações necessárias para participar do presente certame e das 

condições para entrega do(s) produto(s); 

8) Aceita e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

9) Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

10) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e 

em outras normas específicas; 

11) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação 

contratual que venha a firmar com a Prefeitura, vir a contratar empregado 

que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos 

de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores; 

12) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança 

adequados ao uso de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

Por ser expressão da verdade, eu _________________, representante legal 

desta empresa, firmo a presente. 

 

Local e data. 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

Processo Administrativo nº 820/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME OU EPP 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa ________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº _______________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e a de nº 147, de 07 de 

agosto de 2014, cujos termos DECLARO conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, apta a usufruir dos benefícios da Lei no Pregão Eletrônico Nº 

XXX/20XX, realizado pela Prefeitura Municipal de Campos do Jordão/SP. 

 

 

Local, _____ de _____________________ de 20XX. 

 

 

___________________________ 

 (representante legal) 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

Processo Administrativo nº 820/2025 

 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Av. Frei Orestes Girardi, 893 - Abernéssia 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CESTAS BÁSICAS EM ATENDIMENTO 

AOS BOLSISTAS DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXILIO DESEMPREGO 

– PEAD DE CAMPOS DO JORDÃO, de acordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência - Anexo I, do presente Edital. 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico 

supramencionado, que os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos 

neste Edital, foram digitalizados da forma original ou mediante digitalização 

de documento autenticado, exceto aqueles extraídos da INTERNET. 

 

Por ser expressão da verdade, eu _________________, representante legal 

desta empresa, firmo a presente. 

 

Local e data. 

 

 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

Processo Administrativo nº 820/2025 

 

CONTRATO Nº XXX/20XX 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 45.699.626/0001-76, com sede nesta 

cidade, à Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, neste ato, 

representada pelo Sr. XXXXXXX, XXXXXXX, e de outro lado a empresa 

______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

______________________, com sede à ___________________________________, 

neste ato representada por _____________________________________, 

residente e domiciliado 

__________________RG_________________CPF______________; têm justo e 

acertado resolvem celebrar o presente Termo de Contrato do objeto 

abaixo especificado, decorrente da Licitação Pregão Eletrônico nº 

XXX/20XX, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais 

legislação aplicável, mediante as cláusulas a seguir especificadas. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente termo de contratação é AQUISIÇÃO PARCELADA 

DE CESTAS BÁSICAS EM ATENDIMENTO AOS BOLSISTAS DO PROGRAMA 

EMERGENCIAL DE AUXILIO DESEMPREGO – PEAD DE CAMPOS DO JORDÃO, 

de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 

I do Edital do Pregão Eletrônico xxx/20xx, que desde já fica fazendo parte 

integrante do presente instrumento. 

 

CLAUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 
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2.1. Os preços que vigorarão durante o prazo contratual serão aqueles 

propostos pela CONTRATADA, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico 

___/20XX: 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 AÇÚCAR REFINADO - Embalagem 1 kg. Açúcar tipo re-

finado. Não contém glúten. Embalagem: Saco plás-tico 

contendo 01 quilo. 

04 KG R$ R$ 

02 ARROZ AGULHINHA POLIDO, LONGO FINO, TIPO 01, 

100% grãos nobres, safra velha. Isento de sujidades e 

materiais estranhos; Composição nutricional por por-

ção de 50g: VCT: 180Kcal a 185kcal, Carboidratos 40g 

a 42g, Proteínas 3,5g a 3,7g, Fibras 0,7g a 0,9g, ferro 

0,3mg a 0,5mg, vitamina E 0,1mg a 0,9mg, gor-duras 

totais, gorduras saturadas, gordura trans e sódio = 0. 

Aspecto: Grãos íntegros, Cor: Branca poli-da, Odor: 

Inodoro e Sabor: Próprio.  Embalagem primária: saco 

plástico contendo 5Kg.Prazo de vali-dade Fabricação: 

mínima de 390 dias. O produto de-ve conter selo de 

agrotóxicos na embalagem, o rótu-lo e a embalagem 

devem obedecer à legislação vi-gente em especial ao 

Instrução Normativa nº 6, 16/02/2009 - MA e suas al-

terações posteriores. 

02 PCT R$ R$ 

03 ACHOCOLATADO. Achocolatado em pó. Embalagem 

com todas as informações na rotulagem. Caracterís-ti-

cas organolépticas de aspecto pó homogêneo, cor pró-

pria, cheiro característico, sabor doce próprio. Com 

peso líquido contendo 200g. 

1 PCT R$ R$ 

04 Biscoito recheado sabor chocolate – pacote 125g  1  R$ R$ 

05 CAFÉ -Tipo: tradicional, apresentação: torrado moído 

- Embalagem contendo 250 gramas. 

1 PCT R$ R$ 
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06 Farofa temperada – pacote 250g  1  R$ R$ 

07 FARINHA DE TRIGO TIPO 1, enriquecida com ferro e 

ácido fólico, embalagem de 01 kg, devendo conter os 

seguintes valores nutricionais para porção de 50 gr: 

170 a 173 Kcal de Valor Energético; 33 a 36 gr de Car-

boidratos; 5,3 a 5,6g de Proteínas; 0 g de Gordu-ras 

Trans; 1,3 a 1,6g Fibra Alimentar; 4,3 a 4,6mg só-dio. 

Validade mínima de 60 dias a partir da entrega. 

1 PCT R$ R$ 

08 FEIJÃO CARIOCA: Grupo: I; Feijão Comum; Classe: Co-

res; Tipo 01, de procedência nacional. Máximo de 15% 

de umidade. Deverá apresentar-se em bom estado de 

conservação isento de fermentação e mofo, de odores 

estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Composi-

ção nutricional por porção de 60g: Valor Energético 

210kcal a 220kcal, Carboidratos 40g a 44g, Proteínas 

13g a 15g, Gorduras totais 0,6g a 0,9g, Gorduras Satu-

radas 0g a 0,3g, sódio = 0, Cálcio 79mg a 81mg, Fibra 

Alimentar 11g a 13g e Ferro 5,2mg a 5,5mg. Aspecto: 

Grãos íntegros, Cor: Carac-terística, Odor: Inodoro e 

Sabor: Próprio. Embalagem primária: saco plástico, 

atóxico, contendo 1Kg. Vali-dade mínima de fabrica-

ção de 05 (cinco) meses. 

3 PCT R$ R$ 

09 FUBÁ DE MILHO, obtido da moagem de grãos de milho 

acrescido de ferro e ácido fólico (vitamina B9). O pro-

duto deverá ser isento de gordura trans e só-dio. Com-

posição Nutricional na porção (50g): VCT de 180 a 185 

kcal, Carboidratos 35 a 40g, proteínas 3,0 a 3,5g, Gor-

duras totais 1,7 a 2,2g, Gorduras Saturadas 0,1 a 0,5g, 

Fibra alimentar de 1,7 a 2,2g; ferro de 3,8 a 4,2mg, Em-

balagem primária: saco plástico atóxico transparente 

de 500g. Prazo de validade:  mínimo 04 meses. 

1 PCT R$ R$ 

10 LEITE EM PÓ, Leite em pó enriquecido com no míni-

mo 10 vitaminas e minerais. Contendo leite integral, 

2  R$ R$ 
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emulsificante lecitina de soja, sem adição de açúcar e 

não deve conter glúten. Composição na porção de 26g 

de no máximo 74mg de sódio. Características orga-

nolépticas: pó fino e sem grumos, cor branco amare-

lado, sabor e odor característicos, semelhante ao leite 

fluido. A dissolução deve ser feita em água de qual-

quer temperatura. Embalagem: o produto deverá ser 

embalado em filme de poliéster metali-zado e selado 

automaticamente acondicionado em sacos de PEBD, 

folha simples, identificado conforme legislação, com 

peso líquido de 400g. Validade míni-ma de 12 meses a 

partir da data de entrega. Embala-gem, rotulagem e 

validade conforme legislação vi-gente e de forma in-

delével. Sendo registrado no MAPA. Será considera 

imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou 

inadequada que exponha o produto à deterioração 

e/ou contaminação ou que não permita o perfeito ar-

mazenamento do mesmo. 

11 Goiabada em tablete – pacote 300g 1  R$ R$ 

12 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Descrição do produ-to: 

farinha de trigo ou sêmola do trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, ovos e corantes naturais: urucum 

e cúrcuma. Composição nutricional máxima para por-

ção de 80g: valor energético: 280 a 285kcal; carboidra-

tos: 53 a 58g; proteínas: 9,0 a 9,5g; gorduras totais: 1,0 

a 1,5g; fibras alimentares: 2,0 a 2,5g e Só-dio 5,0 a 

5,5mg. Isento de gorduras trans para a mesma porção. 

acondicionada em saco plástico transparente, com 

500 gramas, atóxico. 

2 PCT R$ R$ 

13 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1. Refinado, limpo, 

isento de ranço e outras características indesejáveis, 5 

vezes filtrado, com antioxidantes.  Embalagem: Frasco 

3 FRSC R$ R$ 
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tipo pet com 900 ml. Validade mínima de fa-bricação 

de 12 (doze) meses. 

14 MOLHO DE TOMATE – Molho de tomate tradicional. 

Ingredientes: Tomate, polpa de tomate, açúcar, sal, 

amido modificado, cebola, alho e salsa. Informações 

nutricionais na porção de 60g: Valor energético 15 a 

20Kcal; Carboidratos 3,5 a 4,0 g; Proteínas 0,5 a 1,0g; 

Fibra alimentar 0,5 a 1,0g; Sódio 230 a 235mg; isento 

de gorduras trans. Embalagem sache, pote, lata con-

tendo no mínimo 300g. Validade mínima 06 meses. 

1 UND R$ R$ 

15 SAL REFINADO EXTRA IODADO. Ingredientes: Clore-to 

de sódio, Iodato de Potássio e Antiumectante. Emba-

lagem de 01 Kg. Validade mínima de 180 dias a partir 

da entrega. 

1 PCT R$ R$ 

16 Sardinha em conserva – lata de 125g    R$ R$ 

17 Mistura para bolo sabor chocolate - pacote de 400g  1 LATA R$ R$ 

18 Creme dental - embalagem de 90g 1 PCT R$ R$ 

19 Sabonete em barras – embalagem de 90g  1 UND R$ R$ 

20 Detergente líquido – embalagem de 500ml  1 UND R$ R$ 

21 Sabão em pó – embalagem de 1kg  1 UND R$ R$ 

22 Papel higiênico folha dupla – embalagem c/ 4 rolos  1 CX R$ R$ 

23 Embalagem plástica reforçada  1 PCT R$ R$ 

 

 

Valor por cesta XX: R$_______ (_________________________) 

Valor total das 450 cestas XX: R$_______ (_________________________) 

 

CLAUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo I do Edital 

do Pregão Eletrônico ____/20XX. 
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3.2. A Administração, através Secretaria Requisitante do contrato ou 

autoridade competente (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021), fiscalizará 

obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar se, no seu 

desenvolvimento, estão sendo observadas as especificações e demais 

requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar os 

fornecimentos dos serviços que, a seu critério, não forem considerados 

satisfatórios. 

 

CLAUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1. O prazo de contratação será de 09 (nove) meses, a contar da assinatura 

do contrato, prorrogável conforme artigo 106 da Lei Federal 14.133/2021. 

4.2. A obrigação da contratada somente se efetuará mediante a assinatura 

do contrato, devendo a mesma, por conseguinte, ser cumprida nos precisos 

termos do Edital, Termo de Referência e do Contrato a que se refere. 

 

CLAUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura. O pagamento será realizado conforme 

cronograma de execução do objeto contratual. 

5.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a 

data de sua apresentação válida. 

5.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente bancária, 

ou através de cheque. 

5.4. A licitante vencedora deverá indicar juntamente com a documentação 

fiscal, o número da conta corrente e a agência do banco em que mantiver 

tal conta. 

5.5. As notas fiscais devem vir com especificações dos respectivos impostos. 
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CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

6.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 

6.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência. 

6.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei, e neste Edital 

e Contrato; 

 

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Contrato e Termo de Referência deste Edital, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pela Secretaria 

Requisitante do contrato ou autoridade competente (art. 137, II, da Lei n.º 

14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

7.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
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serviços/fornecimentos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a autoridade competente da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

7.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

7.1.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive, quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. D, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

7.1.7. A empresa deverá seguir os padrões de segurança adequados ao uso 

de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD). 

 

CLAUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá 

à conta das dotações orçamentárias: 

220                           CONTA 

7                               SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E        

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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1                               PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

3390323                   DESPESA CORRENTE 

8/244/71/2037        PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 

CLAUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

9.1. De acordo com o descrito no item 17 do Edital do Pregão Eletrônico nº 

___/20XX. 

 

CLAUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o contrato e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n.º ____/2024. 

10.2. Faz parte integrante deste Contrato todos os dispositivos do Edital de 

Pregão Eletrônico n.º ____/2024, seus anexos, as respectivas Notas de 

Empenho e a proposta de preços, naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1. As questões oriundas deste Contrato e do procedimento licitatório que 

a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Campos do Jordão, 

esgotadas as vias Administrativas. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente, MUNICÍPIO 

E CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas relacionadas, 

para que produza os efeitos legais. 

 

Campos do Jordão,  ......de......................de 20XX. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO 

CONTRATANTE 

 

SECRETARIA REQUISITANTE 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

RESPONSAVEL 

CARGO NA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

------------------------------------------        ------------------------------------------ 

Nome             Nome 

RG             RG 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N/ 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO – SP. 

CONTRATADO: “XXXX” 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): XXX/XXX 

OBJETO: “AQUISIÇÃO PARCELADA DE CESTAS BÁSICAS EM ATENDIMENTO AOS 

BOLSISTAS DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXILIO DESEMPREGO – PEAD DE CAMPOS 

DO JORDÃO”. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° 

das Instruções n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

NOME:  XXX   CARGO: XXX   CPF: XXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

NOME: XXXX   CARGO: XXX  CPF: XXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

RESPONSÁVEL QUE ASSINARAM O AJUSTE 

PELO CONTRATANTE:  

NOME: XXX  CARGO: XXX  CPF: XXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

NOME: XXX  CARGO: XXX  CPF: XXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

PELO CONTRATADO: 

NOME: XXXX  CARGO: XXXX  CPF: XXXXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

NOME: XXXX   CARGO: XXXXX  CPF: XXXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

NOME: XXXX  CARGO: XXXX  CPF: XXXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

 

 

CAMPOS DO JORDÃO, XX DE XXX DE 20XX. 
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INSTRUÇÃO 02/2008 TCE-SP – CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS 
ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 

– SP  

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº  

OBJETO:  

 

Gestor - Responsável 

Nome:  

Cargo:  

Endereço:  

Telefone:  

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome:  

Cargo:  

Endereço Comercial do Órgão/Setor:  

Telefone:  

e-mail:  

Campos do Jordão,     de                    de 20XX. 

 

__________________________________ 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX  

Processo Administrativo nº 820/2025 

 
 

DADOS PARA EMISSÃO DO CONTRATO 

 

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão considera-

das para a elaboração do Contrato e Autorização de Fornecimento (AF). Tais dados 

deverão estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para fins 

de faturamento. Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ:................INSC. ESTADUAL:..................INSC MUNICIPAL:....... 

TELEFONE: (...).............E-MAIL:....................................... 

ENDEREÇO COMPLETO:........................................... 

 

SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA: 

NOME COMPLETO:................................................. 

RG (com órgão e estado emissor):............................CPF:........................ 

DATA DE NACIMENTO:............................... 

E-MAIL PARTICULAR:..........................E-MAIL INSTITUCIONAL:................... 

 

QUEM ASSINARÁ O CONTRATOI 

(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes p/ assinatura do respec-

tivo contrato, será necessário a apresentação de procuração com poderes específicos p/ 

assinar contratos) 

 

NOME COMPLETO:...................DATA DE NASCIMENTO:............................ 

ESTADO CIVIL:......................NACIONALIDADE:.............................. 

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA:.............................................. 

RG (com órgão e estado emissor):............................CPF:........................ 

E-MAIL PARTICULAR:..............................E-MAIL INSTITUCIONAL:................. 

ENDEREÇO/DOMICILIO COMPLETO:.......................... 

 


